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Ementa do Projeto de Lei: Áutoriza a prorrogação de contratos por tempo determinado

Relatório:

A rnatéria em análise tlamita nesta flasa Legislatir,a- por iniciatrva do
Prefeito lv{unicipal. sob a fonna de Projeto de l.er. tendo como objetivo obter autorização legislativa
para a prorrogação de contratos por tempo determinado.

A Comissão de Constituição e ]ustiça, em seu Parecer, verificot-t o
aspecto legal e constitucional clo Projeto de Lei, emitindo Parecer pelo prosscguimento da
tramitação com emenda redacic.nal no art. 1q.

A Comissão de Indústria, Comércio, Turismo, Finanças e Orçamento
apresentou, após analisar o aspectq orÇamentário/financeiro, também apresentou parecer peia
tramitação.

Aspectos Técnicos:

Segundo a exposição de rnotivos apresentada pelo Presidente da
Fundação lVÍédico Hospitalar Dr. Hcnor Tei.teira a Costa, o presente projeto de lei tern por finalidade a

prorrogaçào de contlatos emelgenciais de agentes auxrliares administrativos" Salienta que a
Adrninistlação Municipal está em fase cie conclusào de edital para licitar o sewiço de contlatação da
empresa para aplicação de concurso público. assim sendo rnais prudente prorogar os couüatos dos
profissionais em questão" evitando assim prejuízo no desernpenho das funções as quais desenvolvern.

Conclusão:

.4pós rrrálise destr ('crnissàc. constatado o real interesse puhlico

apresentamos Parecer pela tramitação do presente projeto de Lei com a emenda apresentada pela

Comissão de Constituiçào e Justiça.

Este é o Parecer

Sala "Sçr,errno Silveira" da Càrara de Vereadores de Lavras do Sul. 2--s

dejulho de2A22

Vercaelor Delabary- Presidente

- Reiator Suplentev

Vereador Clernar Biaggi (Careca)- Revisor
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